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Congonhas, l0 de dezembro de202l.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente cla Cârnara Municipal cle Congonhas/MG.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores, em CARÁTER

DE URGÊNCIA, o Projetô clc Lei que "Autoriza o Poder Executivo â trânsferir recursos âo

Lar Comunitário rlas Operárias de São José".

No ensejo renovarnos nossos protgslos de apreço e consideração extensivos aos

ilustrcs pares.

Cordialniente,

CLAUDIO ANTONIO
DE

SOUZA:314756986'l 5

Asifado de forma drqllaLpor

Dador 2021 l2 l0I l:33114 03'00'
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PRHFEITI.'RA MUNlCIPA[. BE ÇOIVGOh{ HA§
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEi N." 95 2A21.

Autoriza o Poder Exccutivo â transferir
recurs{}s ao Lar Comunitário das Operárias de
São ,Iosé.

A Câmara Munícipal de Congonlras, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

tiNl'tí)Al)li FI}..ÀLIDADE VALOR TOTAL

Lar Comunitário das

Operárias de São José

Proporcionar espaços de convivência para o
idoso através da arte, desenvolvendo as relações

dc sociabilidade e aletividade que contribuem
para a promoção comruritaria e o tbltalccirnento
de vínculos entrc os partioipantes.

Até
R§i 76.588,00

Art. 2" A Íbrma de transferência clo recurso púrblico será definida mediante

apresentação do plano de traballro para celebração de parceria, rlos termos do inciso II do art. 3l
da l-ci n.' 13.01912014.

Art,3'A instituição somentc terá direito ao benefício desta lei, se as condições de

funcionamento Í'orem julgadas satisÍatórias, a cr:itério da Administração Municipal'

Art, 4" A entidade beneÍlciada com recursos públicos estabelecidos nesta lei
submetcr-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de pl'estaÇãô de

contas ao órgão conrpetenle.

Art, 5" Os recLu'sos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade
benefioiada de acordo com a disponibilidade Ílnanceira do Município.

Ârt. 6" Esta Lei enlra em vigor ira data de sua publicação.

cLAUDro ANroNro Dr iiilllilSii'ia{i,'"'J'"''"'
SOUZA|S1 47 569861 5

CLÁUDIO ANTÔNTO DE SOUT-A
Prefcito dc Congorrhas
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Art. l" Fica o Pocler Excculivo autorizado a transltrir recursos de doações

efetuadas ao Fundo Municipal do ldoso pela Cornpanhia Siclerúrgica Nacional - CSN ao Lar
Cornunitário das Operár'ias dc São José, inscrila no CINPJ n.'22.588.86710001-42, conforme a

seguinte especi fi cação:

Congonhas. 9 cle dezembro de 2021.
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PREF§ITIJR,4 M[,II§IG'PAL DE CONGONI-{AS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇ,{MENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa relerente ao Projeto de Lei que autoriza o Municipio de Congonhas a conceder

subvenção para a entidade Lar Comunitario das Operárias de São José, oonforme processo

administrativo PMC/00A375512021, será contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo será

suficiente para garantir o empenho de tal despesa no exercício corrente, a qual estimamos um valor

de até aproximadamente Rs76.558,00 (setenta e seis mil quinhentos e cinquenta e oito reais).

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá o 0,0lyo (zero vírgula zero

um por cênto) da receita prevista e 0,010/ô (zero virgula zero un1 por cento) da despesa prevista

para o exercício de 2021.
A referida despesa é objeto de dotação específioa e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Dir'çtrizes Orçamentárias/LDO202l, e enconlra-se adequada

aos parâmetros Ílnanceiros da administração; não infringindo, poltanto, quaisquer disposições da

legislação, especificamente ao que determina o arto l6 da Lei Complementar 101/2000.

Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamentários e financeiros

suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitrua Municipal de Congonhas, aos vinle e cinco dias do nlês de outubro de 2021'

Rodrigo T fl'es IOS

Secretário M ePl eJ ame nto

:
DECLARAÇÃO DA COMPATMTí,P

PLAN*J

Declaro, para fins do cumprinrento do lnciso Il, do art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

que a despesa referente ao P§eto de Lei que autoriza o lvÍunicípio de Con§oúas a conceder

subvenção para a enlicla<le Lar Comunitiirio das Operárias de São José, eonÍbrme processo

administrativo PMCIA\ü]551202i, e compativel com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias)

no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano

Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do liqrpacto Orçamentario-Financeiro que a despesa

tem a devida adequação para sua realização.

LIBEITT,{I) X.,A QLI U[R,}IA SOUZA

2708

Diísloíio da

ÀDE ENTRE OS INSTR{JMENTOS DE
AMENTO

PRAÇA PRESIDENTE t(UBITSCHÊK. 135 , CENTRC - CONGONI'|AS . túG . CEP 36415-000 - ÍEL.: 131) 373r.1300 - FAX| (31) 3731 12d0 - llr'l/v.congonhas.mg gov.bí

Prefeitura Munic.ipal de Congonhas, aos vinte e cinco dias do mês de outut'ro de 2021.

SECRITÁRIA MUNICIPÀL DE I}[SD}.{V. II, ASSISTÊNCIA SOCIAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIIIICA'fIVA

Senhor l'residente,
Senhores Vercadorcs,

-lrata o prcsente Projeto de Lei da autorização de transÍ'erir recursos de doações

efetuadas ao Irulrdo Municipal do Idoso pela Companhia Siderúrgica Nacional - CSN ao Lar

Comunitário clas Operárias de São José, no valor de até Il$ 76.558,00 (setenta e seis mil
quinhentos e cintluenta e oito reais), que tcnr como objetivo proporcionar cspaços de oonvivência
para o idoso através da arte, descnvolvendo as relaçõcs clc sociabilicladc e afctividade que

contribuem para a promoção comunitária e o fbrlalocimenlo de vírlculos entt'e os participantes.

Serão ofertadas oÍlcinas dc corte e coslul?, pintura. bordado, crochê, bainha aberta. tecnologia e

inÍ'ormação, musicalização e mcnória.

Pelas razões expostas, é quc solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a opoÍunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congonhas, 9 de dezembro de 2021 .

Â-i ãoodê ío,mJ d,o r oo,
CLAUDIO ANTONIO DE .uu;b ÂNroruo Di

SOUZA:II475698615 so\.rza)ri'sóe36ri
0".lor r0), ri ru'r i/ Jl 0lus

CLÁUDIO ANTôNIo DIi SOUZA
Prel'cito de Congonhas

pRÀçA pREStDE TE KUEtÍSCltEK, 135 - CENTRo . C0IIG0NHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3i31-1300-FAX: (31) 3731-t240 - www.r0ngonhas.mg.go!r.bí
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Art. 1o - Ccm e dencmincÇõo de Lai Comunitárjo tjás O er.irias ,iê Sâô . j^só reoisr.".t? cD. .,,? ,.to ,hrit à^ ioe-l 
^

i,:il1111,:ffj,r:.:::::.:::iT,:i,..1-,:1rl11"l:i,ld.direrroprivado,0,nninâo..ono,ià.,,*o'rilçàã'p,i(§llrrru IruÉtcl|| rtduu. La.,i]t SeÍrÊ ê k]ft) nA n,rÍâriê ria t.nrrnanhrc L.t-Aõ ,.t^ À4i4?^ 
^âr.i. 

.1 _... ô:-
CentÍü e enconha.se registrado no::1g,lo oe regsrro c;viioas ú"1ãJ,iãi.rr';;;##;;:rü;;ã,rl;;r"
3|-",ljj;1,1,T 

oaia de 'i3 ce novembro ae ts"e7 permanecelorl **r*u denominação e passa a regeÊse pero
Prs§cr trc co(atu(\r.

CÀPiTüLú ii
Dnc Prinni^i^"

Artigo 20- 0 presente estatuto, tem ro.n-rrn'úírriol a gestao democrática, a participação sociar, oforlalêcimênto da sociedade civir, a 
,transparên.i, ,, ,piiLfal oos íecursos, os principios da regaíidade, dalegitimidade, da impessoalidade. rla moralidarle, da'oublicirJarie rJa eeenomicidade. da eficiônr:ia -^ rtaeircacra.

Eô{^+t ,6Â ..' ^r_.7 u, r!, (iJ úÍ=,

LAR OOM{JN§TAR§O DA§ OpERARIAS DE §Ãm.!Ô§tr
üAPi rüLú i

/fiâ.166^-;^--Ã^ a^,^ ^ ^Lr-r:..--llsg wlr rsr Lrirúçau, ,Lr,u (, L/úívu!u§,

l-l *i: l lr ,-, ::l

Dos fins e Objetivos

Art. :i" - O i65 fl6pn11iiápi4 OaS Onen.jas ric sâ,r r,r..' r^F ^^-. ^hi^+n,- --j-^i^^,
como objelivos e Íinrrúro"r piirauj.-u, "ri'- i-ri' iJii;L ÇljijuvJ piiL;iila; 0 piupuülitJ dq piÚdijz; 0 bcÍn e

t,

il.

fit.

lv,

Desenvolver e apoiar âtividades de assistêncía socjal a0 cjdadão carente;
Promoção do VoÍuntariado;
Ptomoção da êtica, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores unjvêrsais;Ap.iar e prestar assistência e acompanhamento a reabiriraçào ü. oupuno.ntus químicos;
DeSen'rOlvsr e enOlAt Êâlt]pa!.lh:S dâ 11i5,Ê,1.ii :r, ;r... ,r.. . ,t,,,,...,. :t^:r...- -. :it-:u^-.
Aiuái iü.úú à con,ur,iú;;;,ú;;;à;;p"ü;r, *,,n"o; 

";;iÃ, ffiJ*fficonservação do meio ambjenre,â defesâ do consumidor e pmmoÇâo dc Cesenyolvinnento iu;'.;ãiJ,-
;lfl?Í:.jí:l:":j,1."::Í apoiantlo e impremenrando projeros, mirrirões, hoÍras comunitáÍÍas e apoiando,,,e,q!y!4 qv yurqYqe uv tl;lluai

3:::::*:l"Tl:i?l l:j:Í,:lr,:_,:f trução de moradía popurar para a popuração com vutnerabitidade sociat;ur,srrr,vufv9, uture.t)b Sd{;iats nà Atp2 íià c a Í) esl^íÂ ê rã,âr
Desenvolver e âpoiar projetos de inclusão social rJas camadãs menos Íavorecidas da sociedade com Drooramas0llê visem â rnêlhori? rta ê!!âli.l..l. Án t,;.r.

Criar e manter, de acordo com as possibilidades da Entidade, oíooramas e oroietos rle r:ararcr íitanrrÁnirn o
beneficente, de natureza educacionar, curturar e assistencri'iá,'-õàr. ãr"ol;;ffi".ff.ã;#'';-;Jffir:
gestantes, enÍermos, à rntáncia. á matenridade, carceràrios e ex-presidiários, u uior*.en.iu, 

,a 
i*lã' u ápobreza, a todos atendefido serfl riistinç-âo de classe, 

"çu, 
,.*0, naciãnatidade ou religiáo;0âsênvo,'râr, ,noiaf f!"jetas ,i3 :rt:3içã, e, ,r,a,;;ri, i. l,,,,rrli,o. 

- - '

vill.

X.

X'I

Art 40 - Pâra aleançâr se[s objetivos o Lar ccmuÍritário das operárias de são José podeiá:

i

lt
lllt

IV

Celebrar ccnvênios ccm eiiiidâdes públicas e oiiva,l;,s
lmplantar e operar atividades de amparo a0 poíador de dependência quimica;
Fiontover ierrniões. se,.njnádos, r^rrrcos. rioôaroc ?ta: 3t!1,:1r..
Realizar campanhas e ativídades de ca,";, ue;;fi;;;ã;. 

"""

.-:i

,'i 
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\ri.

vil.
\"1lll.

IX,

Receber contribuições de seus associados e doações diversas;
FeCe!-,e. {f4"CôeS dÊ ênti.lriês nrririic:s o ni"eàac ^.,e^,t."^â. ê êr.arêc?q rii\,Êr....
Firmar convênios e parcerias com entidade congêneres;
OóÉ^,,^. ^.m^.^h^. ^ l^.t-^ ^^ti1a- ^,,^^t^^ ^^4 ^ t-^t:)^.,-i ivrrrwivi lvi,'pqrrir irüi,!ú, úíüir!u! uu"l j irl.L,ru_uv s_ ur,ularuui i!r.,qiJ,

GONHÂS
i!4G

Vs
Também serão incentivadas e apoiadas injciativas de qrupos de associ acôes que visem à integração e a
patiiiipação urri ÍuStejos v r r rairiívs iaçúes pi:puiaies que iesgàiu,l as iiâdiçúes cuitui?is iocas, iais oorrrc: banrias
musicais, blocos carnavalescos, congadas etc.

CÂPITULO II

(Dos sócios, direitos e deveres)

tr4 (o tr 4rranirzraa -r^,-^-.-. r-,.-i- ri-.i!-. -.---;r^..,- --^--rc-^^.guúIü u,iu'(vi, ,çJP\-riür,vu Ü5,oyurs,rú! l.ryC\,rlruLir !i§ Lilud Uorugul'<i tdti.
55 da lei 10.40ô/2002).

Art. 6o - 0 Lar Cornuniiário Cas Operárias Ce São Jose terâ urn quadrc social ccrnposto de duas categorias: Sócio
[4antenedor e SócÍo Colaborador. associado Mantenedores são os que contnbuem Íinanceiramente para a
manutenção da Eiitidade; associados Colâbüiadoíes sâús qúe (rlaboram cont ai traf,âlhc, vôluntár;o.

Ârt. 70 - O Lar Comtrnitário das Operánas cíe Sáo iosé ê constrtuida por número iiimitado de associados, que seráo
admÍtídos, a iuÍzo dâ diretoria, dentre as pêssoâs idôneas, maior de 16 anos, em pleno goz0 dê seus dlraitos civis, e
que manifeste interêsse em contribuir para a execução dos objetivos da Entidade.

PaÉgrÍc Úni:c A cdnr;liio :c f;r ;;ii;;tc 3üli.itiç;; Jc ;nt;rc;;aj; ;tj;zaido í;;ri;iáío p;ó',íjú Jü Lâr
Comunitário das Operárias de São J0sé e sera submetido a aprovacão da Diretoria.

Art. 80 - Ao sêr admitido ao quadfo social, o associacio (a) passa imediatamente a gozar de todos os dileitos contidos no
presentê Êstaiuro.

Art 90 - A demissáo dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida a DiretoÍia, não podendo ser negada.

Art. 10 - A exclusão será aplicada pela diretona com avai da Assêmbléia Gerat e oconeÍá por mode fisrca ou por
iníingir qrralqrrei eiisposição iegai ou estattiária, 10 iriezi dias apôs o associadr ier sido notliicã.lo por" escnio

§ 20 A exclusão considêrar-se-á definitiva se o associado não reeoner da penalirlade no prazo previsto n0 parágraío
primeirc deste artigo.

Ârt. 1'1 - São direitos dos associados:

l. Tomar parte nas reuniÕes e assembléias gerais;
ll. Propor âtivídadês, mudanças no Regimeirto liiteino e corrir ibuir' conr as íinaiidades 0"0 LaÍ CofiunitáÍio das

Operárias de São Josá;
lll. Votar e §er votado para todos os cargos de direçâo da Ênüdade, desde que para isso tenha sido eleito na forma

deste Estatuto;
iV. Êê4ôrôr a Assemilieiâ Gerâl nn caso oe ereírrsão ct ?rsoci?iiôs;
V. Participardos rventos, festividades e manifestaçôes prcmovidâs pela entidade;

ArL 12 - São deveres dos associados:
| - estar em diâ com os cofres da Entidade;
Il- cooperâr com o progrêssô do Lar Comunitário dâs Opêrárias de São Josá:
r - uusgtviit a.; u;spuslçl;es ües,e isla,uio,

2

1 r',)
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NGONHA
Vl- zelar pelo patrimônio da Entidade e reparar os danos que por ventura ocasionaÍ;
trí- ^ r,ttniaâr?c rw,í{rnê.. d^ ôn.l^Éô^ ^.t^ l-^^r,r- r.-h^rLrÊ,v_ vrrsJr!!r

Vl comparecer ás assemblêias gerais e acatar as suas decisóes;
lr,r nÀJ;-:-^- r--v;i Hânlclpâr Oas prúr]uçú"i É átrviúadev ieaiizarias peio Lar Colrurritáric.r das Operárias de Sáo José;
Vlll- se eleito para cargo de direção, empenhá,lo com dignidade.

Art. 13 - 0 associado não Íesponde subsidianamsnte pelas obrigaÇocs da Entidade.

w,trt I ULU Ut

(da administráção)

Art. Í4 - são órgãos de direçâo do Lar comünitário das Operárias ds são José das opeÉrias de são José

l- a Assembléia Geral
ll - a Dilp.rcda;
lll - o Conselho Deliberaüvo
lV-oConselhoFiscal.

lil.

VI.

vlt.

Aí. 15 'A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação do Lar Comunitário dás Operárias de São
.losÉ o sâl:ônetiflt! 11ê lôd.q âqi..iidni Cil plili. g::,: ,-h :lr:S ,lii:itt,t .;..rlti,Cl: 1,.; p,Ctl;iiC ::l;lirio, pOtiiittlU ;er
convocaria ireÍu presidenle ou pur 2i3 (ciois rerços) oos associaoos em oia cüm suas oDngaçôes estatutáías.

Art. 16 - Compete à Assemblcie Geml:

Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;a^--^---'v,\,/iLrrurr u Uturu ug iui,,u§ uurruiiluttru puj !t0ij0§üi 0a olÍgioÍta.
Apreciar recursos contra decisôes da diretona, aprovar as contas e o regimento interno;
Destituiros administiadotes e irtembros da diretoria,
Decidir sobre a extinçào de entidade, ncs tenncs do presenie Estatuto;
Decidir sobre a conveniôncia de alienar, kansigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;
RefoÍmar o presente Estafuto.

AÍt. 17 - A Assembléia Geral reunir-se-á otdinatiamente no mês de dezembro, paÍa exame e apreciação do relatóno
enUJl ta C:;CiCilA, C Da;AiiÇü ãpiüvâ,jo p;iú CuirsEiiiv li5t"d; v dpiúvár u plarru de arjO da Errütiade

Âr{ ro - l'\ 
^süc|llulera 

uar"ir reurrir-se-á ex aaíditananenÍe para elerça0 oa ütretona, üonsêlho DelibeGtivo e
Conselho Fiscal, altemção d0 Estatuto, para deliberar sobrc recursc interposto pcr sccio excluídc; para delibeftí sobrê
ciestituiçào üe menlDros da ÜrretoÍia ou dos Conselhos Deliberativo ou Fiscal; e sempre que se Íizer necessário, a
critério da diretoria, Conselho Deliberativc c/ou 2/3 (dois terços) dos assocíados enr dia coni seus devercs estatutários,

Art. 19 - As assembléias gerais serão convocadas com antecedência mínima de '15 (quinze) dias por edital, por
convocaçáo aos asscciados e por qualquer outro meio de divulgaÇão disponivel na cidade.

Arl. 20 - As assembléias geÍais seÍáo instaladas com o minimo de 2i3 (dois terços) dos associados em pnmeira
convocação e com qualquer número de assocrados êm segunda convocâção 30 (Íinta) minutos após.

ParágraÍo único. Quando se tratâr de destituíção de membro da Diretoria, dos Conselhos Deliberativo ou Fiscal, ou
alteração deslê estatuto, é exíoitlo o volo concctde de dcis tercos dôc nrêqenier ! 2e.ôaht.i, cqlelialrrarta
^^hlh^ô,{.tã.Ã^..,^-J..,^;.-','..-..---:..,:.,.,.,,.-,
'-'Jr:vu'-.:ud y';iü Ui,i,,U .;i;1, t;;; püõCiüi Êiâ üêlivéiàr, yr;i i.Iri yrr.r uurrvr.ir,aÇãú, Scrrr a trraiOtia abSOlUU dOS
associados,ou com menos de um têrço nas convocações seguintes.

Ar1. 21 - A liretoria é o Órgão executrvo de direção da Entidade, composto por 05 (cinco) membros eleitos pela
Assembléia Geral para um mandato de kês ano§, permitida reelêjção paÍa mais um mandato.

-\fl
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Ad. 22 - Somente podêrão pârticipar da Assembléia Geral os sócios em dia com suas obrigaÇoes
nãn <e arimifinrio n r/ôl^ ^ r nf .xrâ.à^

vr wervrYvr Ps,q 9uw w,
funcionem com regularidade, visando sempre o apnmorament0 de entidâde

Aí. 24 - Compete à Dhetoria:
I - elai;oiar o iegimeniú iirieiÍrú rja Erriidatie, suirrrreiendo-o à aprovaçào cjo consetho Deiiberativo;
ll - trâçar diretrizes que visem o regular íuncionamento da Entjdâde;
iii - admitir sócios de quaiquer câIegofla;
lV cncaminhar ao Conselh0 fiscal até o Íini do rrrêi rie íÉ,,ereirrr rh cada ano os relainrins da neqiàn fin4p6aira fa
Entidade;
V - arrli*r e movirnêQiâr o$ rqturcos ínancqr.os ria EqtiCarje:
Vl - exercer as demâis atribuições inerentes à gestào regular da Entidade.

Aú. 25 - A Dirntoria, cu.io mandato é de 3 (três) anos, deverá tomar posse no mêsde Janeiro e será composta de
sócios mantenedores e colâboradores, com os seguintes cargos;
I - Presidente

lll - Secretario;
lV - Tesoureiro;

V - Diretor de RelaçÕes Públicas;

Vl - Diretor de Promcçoes.

§ i' Para os cargos 0e que tratem os incrsos lll a Vl serão eleitos os respectivos supientes, aos quais compete auxiliar
.q tlt*ler cr s';as ati!.idâdes diáiia3 e 3x-rsilti:í-i; am süü: iútpÉJ;rir$rll.eb

^ 
r0 e^-^^r^ ^^ -Á^i^^J . \rv'ri'rr'\§ ur Júuruü vuc §c a\,llordlll c,'r st'irarja'J tHrrllár ctá rg a Ftlltoã{te ní}flÊrâo .nr]aôrê/ âo§ aâroos 4?

urretoia.

Art. 26.- Diretoria será eleita para um mândato dê 3 (três) anos, podendo ser reeleita por uma única vez.

Art. 27 - 0s membros da Diretoria serão êleitos em Assemblóia Geral, em chapa completa, a ser registÍada até cinco
,iá. ^Áa^. à^ ^t-i^A^r:,fir fl, r i t:.j r,/. 1:!,:,1r..

revvrq úe' rçvrv(úr yei u re u l\,o vç/",

^,L 4v wr.,Pv(s av I t(rorv'; tu.
I - repr-esentar a Entidade em jüízo e fora dele;
ii - uorrvouaÍ e presidir teuniôes oa ciireroria;

!ll - presidiras reuniões da Assembláia Geral ouando poi ele conrocada
lv- supervtsonar os tÍabalhos da Enlidade.
U - Ouviüa a ijl'ei{}l:ú wiéúal rcnvênios com óroâos lriblirOs e eirtrOS 3i'lstâS a!$ entiCedgs 0gÍia,Jlar:?s
Vl - encaminhar ao Conselho Fiscal, até o fim de Íevereiro de cada ano, os relatórios da gestão íinanceira dâ Entidade;
ilii- autodzar tagamectcs e 3ssirz: {:hec!:3. 3fi ênritrrti iir c t.:_i.!r-iia:tn;
Vlll - proíerir voto de minerva nos câsos de empate na votação de assuntos administraüvos:
lv ^vê.^-- ê!,r-ê- -r-:r.i:Fã^- !. - -.!,

!,v r,J!irr v ruyqrqr r ur,urvr rqr Élrv qo úr,úuaus.

l- SubslituiÍ o pÍesidente nos seus impedrmentos e coleborer com ele nc desenpenho de suas funçoes;!r- v vruc-rrcsrscrrte suoslltulra qUalqueÍ 0utr0 memoro 0a Urretona em SUAS laltas OU impedimentos e nO CaSO
r{a ranrrnaia

üdade,

ôúrd!'1Àíi
i!46
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os,lr:Ârt.ii - fterrurruiarrou o úice- Presitienre, ass0me o cargo o prêsr0ente do Uonsêlho DelibeÍativo, que acu
.lôic .,6^ê âlÁ h^uâ ôlÀi^ã^

rllt.JZ _ l.2UIlIUCLU dU I CSUúICllll
l9 §'l

| - manteí §ob sua guardâ e responsabilidade 0s recursos Íinancelros da Entidade depositando os excedentes em
aqênciâ bâncaÍia:

ll - manter o controle sistêmíco dâs reêeitas ê das despesas;
ll -diliccrli:lnc.arl:d.::1..l:tn.'i::i::lt.:,=t.:..-=:i=.-1.-.::.r.::.:'-.:--
rv - reãtizàr paqa;á;ú; ;;d;.; p;iü;il-e'nü'-"

uvuu rrJr llvJ ua Llluuduv,
Vl - assinar cheques.iuntamente com o pÍesidente;
üiii - eiiúaririrtird, us riuuutrrentos coriiábets dâ Lntidade ao responsàvei peta sua contabtttdade

Art. 33 - CompeE ao Secretàrio:
| - superintender os serviços de secretaria;
ll - secretariar as reuniôes da Diretoria ê as âssembléias gerai§;

a) u tNro de atas;
ut uiiudsll(] ri0s assrx;taÍx)s

c) 0 cadastro do patrimônio da Entidade,

Aú. 34 - Ao Diretor de RelaçÕes Públicas compete:

| - proyidenciar a identiÍlcação das pessoas e familiares carentês que necessitam da intervenção da Entidade;
y'sye'v'v"r'r' ô urv\r'varou u€l§ ouvrusuEo ud [:lrt,udu§, vl;d,luu i1

obtençfo de Íecursos Íinanceiros para â sua manutençãoj
l:: Ji :-^. ..:^.,rr- urrrYc,rv,qr yora quv àv urgarrrr.Çrrl l.rlugldllldi, Ou UalA[eÍ 500lal, e0UCaolonal e CUllUfal pAfa COnSeCUçao 00S 00]elV0S
da Entidade.

Art. 35 - Ao Diretor de Promoçoes compete âpoiaÍ ü Dirêior rle Reiacões públicas nas suas tareías

Art.36 - 0 Consçihn $eiiherativo eieilo a cade 3 itrêsi anos oela Lssembléle Gânl. é cnlnnâcir cc I ítr.âel memhm:
efetivos e 2 (dois) suplentes, eleitos entre os sócios.

§10 O Conselho, imediatamente apos a sua eleiÇão, elegerá o eu presidente, Vice- Presidente e Secretário.

§20 Oconendo o aíastamento deÍinitivo rje membros do Conselho, o supiente tomará posse, tendc preferência o mais

AÍr.J/ - UOmpete ao uon§etno uelt§erafivo:
I ^l^^^. ^ ^. .r (,rcgçr r§u r rerrucllrc E §çti oéületâIlU,
ll - convocar a Assembleia Geral para destituir membro da Diretoria;
lll - deliherar sobre â$s{ntíls 0rre a liiretoria nãl nossa resolrlar:
lV - convocar, extraordinariamente, a Assêmbléia Geral, quando requerido por no mÍnimo 2/3 (dois terços) dos
Conselheircs.

V - decidir sobre âquisíção e alienaÇão de bens imóveis e, tâmbém, sobre quaisguer investimentos acima de 10 (dez)
S:!ái"ics :1':i:r:ir.3s;

Vl - decidir sobre a exclusáo de sóciô;
1rÍr l: ---- .. .,-r-- -!-v - ^. (' vdrul ua u!, t{t tuulrrdu I ||9 5ií uuS 5uu,0§ ,Ílaíttgngo0rg$.
\/lll - donidir cnhro nc .âcrrc 

^micc^.9J-l v Jv vlJvJ wiill\lvt,J'

iX - decidir sobre a iocaçào e cessao oe bêns 0a Enlldade:
X - Supen isionar as atividades da Entidade Dr,rin-rndo nriidáncas de nrrno ouanoo entencler oeee-çsáno orr crnvenígnte
para o seu aprimoramento.

i;)

Ír.
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Arf 38 - Pala as reuniões do Conselho Deiibetativo a coít\ietac'àtl seri íeiia pelo seu Presiriente, com attêcedência
minrma de 3 (três) dias.

§'10 0 Conselho só poderá reunir-se com a presença clo mÍnrmo de 2i3 de seus membros;

§2' 0s assuntos de cada reuniáo serão registrados êm Ata pelo Secretario e, na falta deste. o Presjdenle indicará um

vul'Js rv , rnr,dr úrErru d udud o \r,ruà,, dÍrub ÍJcra flsseínotera §erat, e composto 0e J( tres) memoros gelvos
e 2( dois) suplentes, sleitos ântre os sócios.

§1'0 Conselho, imediatamentê arós a sua eleicão. eleseiá o Piesjdenle Vice- PresirienÍe e Secreiário.

§2' Oconendo o aÍasiameflto definitivo rie mambrcr rio f,onsgihc. r sudente tc{raiÉ ccsse. tenrln lrefeiân*a r: r:i,l
idoso,

§3" 0 Presidente do Conselho será substituido pelo Vice- Presidente nas suas ausôflcias e nos seus imoedimentos.

4d.40 - Comoete ao Conselho Fiscal:
. - rçurrí'§ri <ftruofl s rs ,ru rE§ uy írdrçu, Ijaíii a a saf os felat0flos 0g Gestao flnancglra e patnmonlal da
Fntidadp'

ii - itscaiizar as conE§ oa En(oaoe, examrnar penodÍcarnente os seus relatôrios de gestão íinanceira patrimoniâl;
lll - apiesentar à Assembláia Crdinária. parecei sobre as tl.()ntas ria 0ireirria r*lalivas an exerício irnfiiiâiameÍlte

anlen0r.

lV - Convocar a Assemilléia Gq,"al, eÍraoidinafi:r,:elle mi'Cel,t3a lnánl.râ rJâ c4:rç r|rrnri:ríx spr:n rrp
reputar necessária tal meditja, em virlude de problemas detectados na sua árêa de atuacão.
V - em!ti!'p3a.âr rnh!'â r!,?lt!'!Cs da C::r::p:;l':r Í:::irl.:;i: ! ;J.liáiri: a ,a!;a iia lp;i;çioi palii;iri;i;ia;S
rcalizadas com a finalidade de subsidíâr as atividades dos organismos superioÍes da entidade.

Art,41 - Qualquer membro da 0iretoria ou dos Conselhos que, injustannente, faltsr.a 3 (três) reuniões consecutivas,
PVUsrq DVr Utr§UtUtUU UE )YU ldtgu.

LA'-llIl,-() lv
(da Receita e Patrimônio)

Art. 42 - Consítui patrimônio do Lar Comunitário das Opeúrjas de São José:

Contribuições de seus associados, previstas n0 presente Estatut0;
Qr:}:r:ffii-i lr:r.í.:c r,, .,,r,,::r .1.: . , . r | , r . -. , | . -. . .,'...1: .. ,.wIneqwvJ PqvrúsJ vu P vúuúrj
Bens môveis e imóveis, direitos e títulôs, equipamenlos e material que vier a adquinr,
fi- ^..1:-.r-I \snull<x\ru uo re§(d§ ú Évsrllsü v cruvruduç§ §uural§ pl(JíÍl{Jvl0OS pelo LAr LOmUnl{an0 0a§ QpgfaflaS dê tjâO JOSe.

Att. +ó - u Lar \,omunl(ano oas Uperanas 0e §ao Jose nâo remunera nsm concede Vantagens ou beneflcios, poÍ
Ârrôl^"^r rii'.1^ -^^ -^'!^ -li.^r^.^^\luq,yuçr u.u'v, c|vr .rcuü v cruttss LU §erIlEir(,§. SL,LiUS. Irslirtt(tÍ]fêi oeÍ eiÍOtps OIl Ên{tlvâlêntA, SaIVO êI'l tA§a!
permrtrdos por lei especifica.

Art 44'A Entidade não diskibuÍ entre seus diretorês, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivaiênte
fgsultcdc di\,'idtríhl horri{ie;cõ:s na*irinrriec nr, -.:.,-.1...!ô r.t,:1,r,.:.J.i :i.-, .r r ,r.,,.:,., t..,--... .-, ..,..,,..rv,,r,u su y, !re^rv.

Ati. 45 '. Â :s:;iii lil r;s;t:l;;; ic i sua i ii;.iül;iiçãi ;êiá ú,ii;iii,,ioa poi.

I

!t

ilt
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Parágrafo único, Da decjsão de exclusâo de sócic cabcrá recurso à Assemblêia Gerai.
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Produto licuido de evcntos c, piomocôe! üü iÉÍ iíllcé.í,iit:
Rendas de emprego de cãpital ou patrimônio quê possua 0u venha â possuir;
Subvenrxies e auxiiiot oLre vecha a rçfener /io llotier títhlifn
Auxilio ou rêcursos proveniêntes de convênio que venha receber cle entidades privadas
llcaices, CctaçÕ.§. lecadls â!!yilir1. .ír,T hih!ir^i,.:, tfalslla:,ll tl: 

=:',ti'SC: ". 
!it!,teiça3: di perlr:: Íi:il;r

ou jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras:
Qar:-{::t r',r*ir: rirlrr )ll,-it,,. r,-, , .1,. n,.,,-.,,,,7/,-.i.- .a -.. a\^-..^.-t-.: .. .val vpçrq,roo \rc uau uu)v, uu pvr §9tvtgut l.rul glu
prestados:
!J.-...-J,- -i.. -...vlJ uo us yeuÍüovuçü § pruuurun uutfl á tdlua uu LaÍ uullluÍitlallo uas upetanas 0e 540 Jo§e.

Áti. 4ô - À entroade apiica integraimente suas renoas, recursos e evêntual resultado operacionâl na manutenÇão ê
.i^.--,,^n,i-^-'^,.1^^ ^ai^.,,,^^r \rulcu!(r.) ,,trtlruututrqrJ É Cj!d(,'JtsrriJt errÍ LUt rvilü llá!jt(]íial.

Att.47- Tocio i:roCuto apurzrrio nos Êvenios 4 4ii!!{p{4ç cia L.ar Corrrriráril rias ol.erária: ie Sâo.lcse seÉ r*,_râÍjíjt
no atendimento gratuilo e beneÍicente, com prioridade das açôes voltadas para a assi§tência social.

AÍt. 48 - Em caso de dissolução ou extinçâo do Lar Cornunitário das 0peràrias de Sâo Josó, pagos satisfeitos os
p(rll riú, r.v,u r.{rcJ\,q.lrE §çlcr

destinado a^umá.entidade congênere, com personalidade juridica. qúe esteja rcgistrada n0 Consêlho Municipal de
\e!í,1eil vú çr,uqqL,vo Puullçú).

CAPíTULO v
(Das eleições)

Art. 49 - As eleiçÕes da Diretoria serâo realizadas a cada 03 (tÍês) ânos por v0t0 drreto e secreto eiou por aclamação
9m Assemblé,? G9'?l F"1t"a4r4iri'ia isnic:j'r:1l t\?rz !.t l? ?.ft' : r'r'v::n.l r1:,,r xtt rr,n..:r,r;,t";. r,.i à-tii.r . .::, --,r.. i.!..

AÍ1. 50 - A Diretoria constituirá em 60 (sessentâ) dias antes das eleiçôes, uma Comissâo Eleitoral com no mÍnimo 03
t§eü/ "'s',.u!vr, gvs Dr, {írv6 ç9ard ue r/uulusÜdr ruuo u IJruiie§so ele(0íat e possg oa oíÍglofla 0o Lar uomunlano das
Operárias de São José.

Paréçrafo Único - Só poderâo concorier a cargos eletivor os sí]üir)s irâ;ores rie 'lâ írtezoilo) anos. ern diâ com seus
deveres para com â Enlidade.

4rt 5]: A: chapas para as êleiçoes deverão ser registradas junto â comissão eleitoral a partir de 30 (trinta dias) antes
fi:s al4icogS ?tp n8Íôií4r d,:,"^ âarô. rr.a Dl,1-rr1^^

?arzgda Únilc - Plil aaitaxi':ü ! lla'Jiiilir Jcvlr;: aprxcri;; ;l;;p. ;;i,ipi;ta cüíii iiüines Ê êiidüi"çú dÉ tú,jü
associado candidato, em dia com suas obrigações estatutárias.

AÍt. 52 - Será con§iderada vencedora a chapa que obtirrer â maioÍia ce volo$ dos associados que assinarem o livio de
voraçà,l.

Parágrâlo Único - A posse da diretoria dar-se-á imediatamente após a apuração e proclamaçâo do resultado ou no
prazo niáxinrrr de 10 ídez) dias anós as eleicÕes

Ari 5-'r - llc c?s. í,ê êír.rr"lê ei'tr^ À,,^^ ^h^--^, llil i:r::Ci:;ji ;l::::: :!.,ral.: ::;t ;;;J;,J:ic ici J i.liüis ijúsJ,
prevalecendo o empate, outra eleição deverá ser convocada no prazo máximo de 30 (trinia) dias.

CAPíTULO VIII
(uA PHtr§ tAçAU UE Uot\ IAS)

"w
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Art. 54 - A oresiár)ão (le í;ontas otlservará no rnínimn'

l. 0s princípios fundamentais de contabilídade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

A pi;l;liul.iaii;, poi ,t.ialqüei inetú eí'boz, rtu eruerÍdrrclliu üu exeruiurr-r Íisoai, ao reiatôrio oe

atividâdes e dãs dei^núnstiacÕes ÍinâÍiceirêr ri;r rrriir.ladt. irrr:llrin,:io as cêrliriôes de déhitos.

colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

fl pru§tdvdu uc uuír1a5 ue ruuo§ rJ§ ÍecuÍsos e oens 0e ongem puolca receDtoos sera Íella, conÍorme

aietelÍnina o Paráqraío i-lttico ao aa 7A da Cônsiiit!i.ã^ Fel?r?i eoArl 73 e sefluintes da Cln-qtiÍuicãa

Estadual.

As íegras previsras na Lei iJ.uly, atem oe pÍazos e normas oe elaooraçoes constantes do

instrumento de nârceria 4 ,'lo nlanc dt tralalhr
A publicidade, por qualquer meio eficaz. no encerrarnen[ô do exercício fiscal, ao Íeiatório de

ativioacies e 0as oemonslraÇoes trnancerras da enlidade, incluindo as certidóeS negativas de débitos

lunto ao lf.lSS . 2ô Fê lS. ce!ci3nr11-rq t: di:;e:lçir ;:ita I a)iarli de qUllqUCr CidldãC;

A prestação de contas e todos os alos que dela deco:'r'am darse-ão em plataÍcÍma eletrônica,
permitindo a visualização poÍ qualquer inteÍessado;
I. t:li:afi: d: :':d:t:ii:, ',:.:'.t:i:: pti g,Jdi:trat ;;ii;;'i;Jr ;i;d;pi.jiii:elii:; ;c lo; j ;a!0, ija api;ação
dos eventuais recursos objeto dc teÍmo de parceria, ccnfcrrne prêvisto êm iequlamênto;

J,,l

ll

I lt.

iv.

vl.

\/

Aí 5n - A pt1111iÃn Ct ci:14ç rp:-rs:nt:dl da,l:iá a!nta::!::r'r::-ri:s;:l pelrrlll;r.'l rs gcítca d:t palcu;iu
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descriçâo
pvllllr|lu zduá udà d0vrui,tru§ realzaoa§ e a ÍioÍnprovaçao 0o alcance oas melas e oos rgsultados
esperados, até o 0criodo de que trata â Diêstacão dê üontas. .

Âr1 56 - 
^ 

! :r. aôtr,:r;rári. rl:: fr-rjri;1 d." !i: jl:á pi!3trÍ: a::l3c d: L:: : l:g';i:l :plioeç:ic .jo: r'úüui;ot
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do têrmino da.vigência da parceria ou no Íinal de cada
e^çrur(/ru, üú cr uurdváu ud Pcluclló CxUuuUl Ulll a,lU, ÍeselVatlUO-§e aO olfelto 0e Sef pfoffogaoo pof JU 0las
mediante iustiÍicatjvas;

CAPITULO IX
n-.- r:.'..,,.i..,. !:-r.r.\r,,i. ... i . .

nri. c7 - Ü ptesente estaturo sÓ pooera ser retormaoo, por oecrsáo 0a matona absoluta dos associados, em
^^^^-Ll::-assemoleia oefai. gsúeclâimÊiri-6 4,i),) vax ;;.]í iz ír;iÍa e\\,., iríI Ê í1 r^ri r'r':{rê.imânin rie doic rcrrne "ei, ne.los
dos associaàos efetivos, enr primeiÍa convocação, e conr qualquer numero em segundà óonvocaçao .no
rnec,?tn i'li= nei: hr:r'::.lnnoi. e:'.nft:r1,r-.::t.:-,.,t-....t,.t..1,:r ; --,..,:r.r.,. ,,,.. t',.1,.

r eqr (wrru.

r.Ar! I {Jr.t., ,\

Da Extinção

Art. 58 - Embora de prazo indeterminado o I ar Comu.ritaflo das Operárias de Sào Jssé, poder.á ser extinta por
üciiüuraçàu ua Ásscttruieia Gerar exuaorotnana especrarmente convocaoa para esse Ítm, quando se tornar
impossÍvel a continuidade suas âtividades.

A,'t 5q - 4 .lir!fl'Lr?!? rla EnliCrC: :ó p,crl:ii 3,ci:'si por pÍllesit Js li3 {dcil lor;os) dcu Cc;l:lillci;i: c
aprovaçâo em Assembleia Gêral convocâda com 30 (trinta) ciias de antecedência.

3
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Destrnação do Patrimônio
AÉ 60-lijoaa(lde í'Ylinôâ. I nttrh,,^r lnrr"r :: lt...r,.rlt.i. ô',-rl -c "r,rl',i-;,:,Í,f". -r'.--.,..-."!- yqr q ej§\,

. Íim, por decisão da maioria absoluta de seus membros; o respectivo pâtrimônio liquido será transferido para
....r.., i^^tl!,,1 -1..-\Jr.!cr xr§rr.uryíl\/ rJ\J t u tç§ lu uuJvuvu §uuldl.

CAPiTULO XII
r_-'r:r \/,.,delôrr

Art.61 - Nenhuma noticia publica, relativa as atividades da EntidacJes poderá ser fornecida sem a âutorização
w^ytv\rúot \r« lJllç(vltq vu ud t-lç§tuglllç.

CAPITULO V
1r. a::,.,,.:,,-:.-. a: . :

Aii. Úii. i nssuciagau prrusiarà sel viços graruiros, permanenles e sem qualquer discriminação de clienlela. nos projetos,
progÍamas, beneficios e serviços de ass,stência Social.

Art. 64 - O não cumcrrúento do presente Fstaiuio oelo asçociario ser4 cnnsiCerzdc laltl rrrrrn r l"rará a :rcr:e!1!i 2
soÍrer penalidades que podeÉ ser advertência, suspensào temporária e eliminação do quajro de sócios.

Art,ôS - 0s casos omissos neste Estatuto serão analisados e resolvidos pelo Conselho Deliberativo, observarJa ar.^ír,:.1^1''l:iil:::ii:::.!l:a:j:_;_.Jr;,,__g;,t..,;.,...,.;y,_",âyoi/ucirlJjúrlliJisràuyrdr.

apr0vcu
-.; ,',- ,,,wv,,;--y-ur p;ü,riúi'\,or rréc,y eototrrru vlrudlr eÍír vrgo, tÍrnta otas apos a Assemoleta Lieral que as

A'r1.67 - E ccmpetente para rêsol'"er as ouêstõêS da Entiiarig o írarr ria Crrr ar;a rJe Conoonhas i,/iG

Congonhas, 25 de maio de2018.

rl. 
".

.',.
L.:_,.-

Rcsangelalrislina Dos Santo:
pr""stde ^ le

0AB/MG: 181.932

6
ut\o
\§{

lr

ç,1r !r, rno_1:\s -

D?rí:i

Tâüerê

ooIYC()N}IAS / Mí.!

29 MÂto 20ffi
't. 9
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Art.62 - E vedada a discussão de assunto políticos ou religiosos durante as reuniões.
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OFíCIO DE REGISTRO !]E Ti]-ULOTà É í]OÇI.!MEí{ I U§ E CIViL ÚAS
pÉ§§clAs Jr-iRíDlÇÀ§ Úa Go$.fiARCÁ" &E coNGoitüilÂsildlG

§/

av iuiia Kui:itschek. no 4'10, Saia n" 07 - Gaieria ivlax ÍvÍazza, Centro -
Congonhas/MG - CeP: 36.415-000

Oficia! lnterino: Osmar Thadeu A.taydÕs Seabra

í :F l< MI tldl-, DE CERTIí:$CICEÃÕ

Congonhas, 2u cie janeiro de 202ú

.11, Ii .,r
.Lll, \.: I nt t,,,_.r-
' 

\?!/ju\J J - \
Pàulihe Cri§tina Barboza

Oficial Substituta

I
PROÍOCOLO X- 7107- FE6 h L.lo.ÂVN',r--1\,^2.-pA6t

Conoônr,à! ,.iç. r! d.l!roI.oq. ?iiri.

Orm.r rh!d.u Áriyder Sorhh.oa.lrl li oÍ1o

l

f,

r-ú3. ar':Lc.'r: : C:'rl:3 r.5i '..

3e,o Núúsro, oJDTlarB
códlpê: r103s42!3443t6t3

Coiiúll. rvllidrd.dêilo §do no tit0r htit6 /i6rlúú,qftq{u6,br

irÉL?.:.'"iLq-

ú{ííiiê

certifico que a Ata da Reunião de Eleiçâo e Posse da Nova Drretorla, realizaoa

no dia16l12t2}19, foi averbadaemZAN|DA20, no registro acima, sob o no 6410'

Av-7 Livro 424, folha 147, ccntém 03 folhas, numeradas e assinadas de 0'1/03.

certifico ainda. oue a presente certiejão ioi emiticia à parte por falta de e$paÇo

^^ r^^,,,-^-.^ rF^+-' ,'l^ r;,,r^ .r^ 
^+-- 

ht^r,irnô'ta annadarnadn {-l
ijo üOCijílrêiiiÜ U i,/Lr' i,U riâiãi UU iiviv ii\j , liut, Pivirúr,v

reterido é verdade e dou te.



Pn-Ah-O §)s) 'r&A*.d {.,HO
O Plano de Trabalho apresentado pela eatidaiie dei,e descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serenr execüaclos

de forma pormcnorizada. O responsável pelo óigàoieutidâde (presidcntc) dever'á assinal todas as lblhas.

TGC0s os canliros :ôin cuc scr prcc;ichidc: Cc lbIma Cctalheda. ,, isanCo ao comrlcto cntcnCintcnto do orcicto.

u;riiiJtii" trçcisri,;* Jt liiiiiai

CNPJ I

t6.152..446/A001-02
ORGAOiENTIDADE:
MUNICjPTO DIT CONGOIWI.AS

CEP:

16.415-000
UF:N,iTINIC Pto

CPFCtNOME DO RESPONSAV[I-

CAR.Cií)
Pr:fci:c

I . }'.{DOS CÂDÂSTRATS

FNTnFI-r Êa íl
^ D.^.,À-.<- l/..'.;,.-l'-l r'< a '.,-

2 . DADOIi C.A&Â§TRA!§

CPF:

1?421'',|?1(40

CARGO
P.Pe;ílônle

TI]I I]FONE
QC)rOrtlÁ0 11"q,rq1,1ni13çinc rai! roq.

Entidade sem Íins lucÍativos, Íundada em 07 de abril de 1987, destinada a dêsenvolver programas de câráter
filãntÍÁnr.^ ê hânafi.âniê ôê nâr' rrô72 odrrr'=c,nnal ., '1t,.íâl ê âccistên^iâl târc .^m^ n.ntâ.ão â vêlhi.ê
:||.:::.: J|.,,.,', ,, :- ,

âdolescência ê infânciâ.

CNPI:
22 588 867.0001.42

ORGAO/ENTIDADTJ:
Lar Comulitário das C)perárias dr §ilo José

9 9t94t369Cingonhas I MG
PRAÇA PAGAMENTO:

Congonhas MG
BANIJO:
Caixa Econonrica

NOME DO RESPONSAVEL,
L.]laLrra Rocha de JesLrs

MG I 789 644

(-l

ENDEREÇO:
Rua Bento )\lves.244

2 - »AllOS CÁIIASTRAL§ - Otl'I'R0 .PARTtClg[r) (âruâçâo eiu rede)
ORCAO/EN'1'IDADE

IiNDFR!'ÇO

CEP TEt,EFONE

NOME DO RESPONSAVEL CI

C,A-P.CO ri_[,{,\ n^ pNtTtI)^nli ôÍT nn QFqpnNsÀ\/F'l

§{ICú l}A S§C;r

F]-MAII, DA FN']'IDADF, OI,I DO RESPONSAVFI,:

l364 i 5000

AGÊNCIA:
1044

CONTA CORRENTE ESPÊ]CIFÍCA:
240-0

I

I

I

CNPJ:

t.l Ir:MUNICII'IO]

CPF:

TELEFONE:



4 - txlsc ÃO BO PI{OJII'I'O / ATIYIDÂDI

5 - ID{INT't§{Cd Ào Do {xi"}[l'o
Proporcionar espaços de convivência para o idoso atravós da ane, ricsenvolvencio as relações de sociabilidade e afetiviciade,
aiue conlribuem nara a prolnoção comuriúúa e o loÍtaleciÍtontô dc vincLrlos entre os par-ticipantes. Serão ofeÍadas oficitas
de ':ofle c cc.tL:rr. lliorL'r,, h v1l",l,'. c.r.rl:ê l':.;.1' r ::l'e t:: te,','.1 'l:il r in!irrnti.çl:r. Inlsiç4liznçaç C rngml',dX

6 - LOC,AL
sE N[C[C§

{rNDeREÇ(}} DE EXOCUÇAO D0 PRO.IETO / AT!V!&A.DE B INFITÂESARIITI}RA r}TSPON
AtrTIÀ

vE{*

As aulas serão ministradas de lbrma remoia- obedecendo às normas dc sairde eslabeleciclas pela OMS, em decorrêtrcia da

pa-ndenrie do ror,o clrona',,im-s, -lendo qrie os nr:ted:-is {u!. se!ão rúilizixlos paÍe -§erão adquiridos pela enlidade e larte
ri ^^^-:ll! r:-.n^- -.t^ -.^-^---t,
Podendo ser presencial na sede do Lar Comunitário a rua São Jose, 43 Centro e no anexo a Rua Raimundo Sabará, ó7 Bairro
Praia.

L3r CaÍnlÍnit3ric â3Í1e d3 ccnce:Çãa Ce qlre 3 Í::'niri: e c sliae!"cc d3 scaied3de. Assim senCo tf3b3lhSmos
;o ca;t;;itJ J; 'i;:;ci:lii:j;jc r.:ia:, d; ;trj; a jJi't;::JJi ,íi;r:lü3 c p:cj;;;;;it;;Ç:cs da c;c:us:o e

risco §ocial.
Serão realizadas atividades de convivência comunitária e desenvolvimento de relaÇÕês de afetividade
através de oficinas valonzando a convivência familiar pelo resgate de suas culturas e a promoção de
vivências lúdicas. Serão realizâdas oÍcinas voltadas ao rdoso nas áreas de artêsanato e cultural(música)

O Na atual realrdade social o idoso vive a debilitação fisica, a solidáo e a exclusão. Esta é uma realidade
nestê momênto de pandemia quê vem derxando unr futuro sombrio afastando-os da possibilidade do
o^Erçrurv Prcrr\J \ro Pcro crr'u.Lluyov rr'clle urvrrru<]u\r.

Assim, conhecer e valorizar este conjunto de aspectos é condiçáo para materializar a proteÉo socioas-
c;c1ôn^i.l ô.r. 

^. 
i.l^cô.

Nêsse sentido, justifica-se a execução deste, de foÍma a proporcionar um espaço democrático de trocas de
experiências e saberes, que só são possiveis âtravés da reunião de pessoas com ciclos de vidas parecidos;
influenciadas culturalmeÍrte as meSnlas cotsas

9-P t]},xt(}-A[,vo riireta e inriiretarne e
ruuous ,r ú\.trül,r rrduuÍ Ç§ \.ru grupu r'up\ r-uErlrú r rdLçdL.úJ c Frup,ldvdo ruu§a crll 9úrdr uu vurrguíllÉls uurr|uduc
acimâ de 60 anos. Podêndo ter exceçÕes para alguns casos espêcíÍicos( idade inferior a 60 anos), tais como nas
oÍicinas de artesanato

I (LI.oI*.MÂ DE I'Xtl(lii ÇÃ0 / ME]'ODOL(}(;L\ OO'lItr\I]ÁLIlo (Íbrn)a de execução das atividades ou do projeto)

rl

t-lssvrrrvçr uuidrrd(ld]rrçll!ç úul

Havendo possibilidade as oficinas serão realizadas presencialmente nâ sede da entidade, respeitando o
limite de pessoas e distanciamento conforme as orientaÇÕes dos órgãos competentes.
Os oroíessores cieverào proüuzir viüêos de riu rnáxrnro úü runuios Dara encaritiflhar rr ros aos usuários que
frequentâm as aulas. Será um vÍdeo por semana por turma. Sabemos que os professores dão aulas para
diieretries iuluás e os vítjei-is tieverrr úúrisirierâi iis d;ieíetlies reiriiciar-ies e puierruiaiieiades, Potjerttit-i ser

TI'i'ULO DO PROJI]TO / A'IIVIDADE:
Lâr Comunitririo drs Oper;irias de sâo Josó

FÉ[fopo úÉ Éxscú(Ão: enre serembro de
2021 a dezembro de 2022
(Sendo deiinido il pârtir da aprovação dâ lei

7 - .'USTI"F'TCATIVÀ FÀIIÀ Á {iXIiCU o D() PuoJIi'I'(} / Á'§'!vlDr'.»6

C'rlaíl nÁ PrÁI Ín^nl' rr-.^r;..À,\ i" ra,lirle.l.,,,,- e-ri ^hi-t^,1" -"rro.io rl,'.,,n,1,r cpr dpnnnt!r"da,r
nexo siÍre essâ Íealidade e as atividacles/
I - D!r{,Gi!

iilasIO etôs e as nttes â §ereílr âiln

ministradas aulas ao v,vo em ataformas vírtuais oo le meet



lr-ÁltvtDAD.tis A st uiM ÀInsuNv()t,vr$.r§ [l I{ESUr"'r'Âr}d)s A §EI{§M ÀLC.AN tx,)§
A1'1ViO,{r}0 (S)

R§§Ul\,tO

Aula dc rnüsicalização

13. AVALL{ AO DII I{ESU LTA»O§

VINCULO
{CLi lC(,NTliÁTOlMEi

t

I.IORA§/S§MÂNÂIS
'TitÀBALitADAS

I)esenvolvimentô da concentração,
nelhoria <ia capacidade
collnitiva,coordenação motora, noçâo de
si n'resmo e dcl outro. coqrbate ao
es!.ês!ê e à ensied:de

1ir
,1h

tullrl
\4El

ll
ll
lr

()

1

I{IISU LTADO§ EST'IRADOSoBJ !r'{ rvo

.\ul:, ric rllcs:rn:11:: Lr:lC:.C1. crçcl:c.
r.,:..r.- ^L .... ,.i,.-,..^ - .. . ,, ,

I

I

Estimular $ con..'ir,ônci3 femiliar. tÍorir
r !.\Pr,,r.,(l

resgàte do artesanato iocal

Produção de auias grayadas,
instrução das piatal'omas digitais a

scrern usadas

Aprendizado do uso das platatbmrâs
digitais para desenvoivimento das
oticinas

l ecnôlôgra e rnlbmraçiio

J laballro conr idosos alraves de

técnir:as rlt' nenrorizacâo
lecenhecimenta colporal e rneltal

Melholia cla sairde rnental. conrboale ao

rstrcssit c a!1siedâdc

Oficina cle rncrrór'ia

12- IQUIPE TECNICÂ (espscificar os prolissionâis envolvid0§ n{ exÊcução do projeto/flliyidâde)
NOMI FUNÇÀO NO

i,i{ô.,À- r'ú
r]oRexÁÇÁo

Íl{úiiiSSiúl'iÁL

Andrça Aguial Martins Silva oticineiro musicalização ivlÊ1

NÍaria lrleirc Sr,:nrn olicineiro bainha abcrta NIF]I 4h

Maria Lsticia Romero Ándracle oficinsiro COSTLIIEIÍí r,"lEi 4h
ir..,.,i:.. (,,,... i .,,,_. ......, ....

Nezrr de I'inho i otlclnerro oordâdi) ivih l
Gislcrc 8-lbeir',: 8.ti.- Sil',a Çin:rstica labora! t4!] 4h
Pedro Augusto Mansueto de
Aguiar

oílcineiro 'lecnoiogia e

inl'onraçào
MEJ óh

Maria de Lourdes Parreira oficineiro crochô i\"1llT

LetlciB Càn)ila Sii,]los iviclrdon Coordeltado[a
E!eri,:e Lilo (.rvirnq n-.ai. I

arLi-*!..-- - ., -r. -vrJr..rve. r!r {J 'f .. :,ir!rúJ qr I rr,rrr'rlne

Foios e relatórios Quântitativâ

iiÉiàiúiiús e i.iús Quantitaiiva e
qualitariva

J?,,

i

I

Ativida<1es com peÍcussão corpoÍal,
canto. exercicios dç lc(xrica vocal e
respiração

I

I

I

I

I

I

i
,

I

Gravaçáo de um video poÍ semana por tuÍma e enca- I

minhamênto aos usuáÍios dâ potitrca de assistência I
I

ManutenÇão cle vínculos lamil;ares, confarte ativida I

úuS rêdi,zouáS Éttt çOttjuttiu, LuSuatt,.iu, .r"or,,rrir,-l
mento de relaçoes de aíetivdade e saciabílidàde 

I

I



i ,u - cRor\oGRAMÂ »C nXnc:uçÂ{l 1 fuItrTA . ETA[},A OU IIASII)

rÀlnrf {nr|a El§!aa)
TÉRMINo

v4I ORt\,! ltl'.1 !t l l?t
íIASE

íl l]ÂC .r,rü'ri ( Í' O'r'^ »\ c!)1'§a P!í:
UIiID QUAN

T.
IIiICIO

lalislMf} ç!lrt.^-!_

4

)

l. Pf,l§§OAi, trl li:N{'A i:l(i.{}§

li

l-Coord0nador

2- {:iir,síicâ l$}iírÍâl

ir-Pr'oibssor de ivi us r c âi izt| çào

4-lllstrstor de baiohâ âbertlr

5-lnstruÍoI dc costur''l

í-hri; rii-r, Jt Lt r'"ladu"

?-ftrstrutôr dc mcnrór'i:l

8-lllstrütor de piotura

9-h:1:'l!1e:' df ar'gf ti

l0- l ettrologia e into!'rtr:açâo

I l- Faxineira( Serviços gernis)

lvlnleÍial ííe ror!slrm!í aÍ,rrlhir
lillha, tecido, toalhns,Íi(a métrica,
co,l ü!tt0 alrri cos!ui'n

Hoaas

trabalhadas

Se{2021

setl202l

seú2ú21

se 2o21

sct/2031

setl202l

set/2021

541r1íll t

set/2021

set1202l

Abril12022

abli,l/2A?2

àbtiit2ú22

abriU2O22

abrill2O22

abi,V?022

zbnl/2022

tbr'.t /2122

abrtll2O2')

abi,l/2022

7 .?40,U)

6.ó00,00

ô.b00,0ú

6.600,00

6.ó00,00

6.600,00

6.600,00

6 600,00

/.20{},{){)

2.400,00

144

96

yo

96

96

s6

q6

o(i

t41

47

?

2. i 8ii 00

3.000,00

600,00

Calgo:Plolessor
rnusicalização
'f ptr! hc,ras/mê-ç: ! í.

NTI:iI

Mllnuleltção de equiprltrcrt(,s Ilerel'iciári
cs

8h 8h 8h 800,00

MÂterial permÍ!nente

Serviço dc terceiros ( PF l! []J)

Benelciilri

Ilcneiiciár'i
l

76.588.00'i'o'r'AL D0 l,no.t ril'o

PLANO DE APL{CACÁo DE'X 
^LllÀr}{} 

DOtt t{ricU}i§()§
iviE I a

FÀ§E
S..ri,,rx i ú
LiQUTDO MENSÀL

LÍQUIDO

vÁi,üR.
ÀNUÀL

LÍOUTDO

1l Cargo: coordenador
'l'^r 

^ 
I L^r../,-,i.. 1)

MEi 14,1
I

t.200,00 1.200.00 7.200,00

Car'5w irisLr Lrrur Ci
Laboral
'l otal horaVniês: I6

Li i. i00"00

l. 100,00 1.100,00 6.600,00

t..t
.\. il.: I g6 l. i00,00 r. r00,00 6.600,00

Cargo.instnrkrr
nheún
'fotâl hor'as: l6

bainira I

l
i

l

l
l

\,{ir i l{Íl {){) i l00.rr0
l5

')'* .
;'

i

i

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

l

l

I

i

I

I

I

Clar go, inslrutor bordâd0
Total horas: ló

Íj 600 r)0



a
/

{.

CaÍgo: Iustrutor
costLI?
Total horas: 16

).b A,lulha de nrào

itorte e
i.6

L"7

t8

t.l0

NIL]

MtrI

i\t Iil

96

l.l.t

9ç)

1.100,00 r. 100,00

a"Í.,:! lF!t r.Í ^i!,í,,rr

I otal hoÍast lô

Cargo irstlulor: 'l'ecnologia e

intbrmática
i otai iror'as: lo

LdiSu llr§rr urur ! r wu U

'l'otal horâs: l6 1.100,00 1.100,00

2. MA i IIKIAL Di_ (rr,ÀSrilvrt)

l'itr I

f)Esí'R IÍ-ÀO DFl ÀI IIADA .N IANT VAi-OR TO.

IiAS E

2.i

2.,t

2.5

27

6 600.00

9ír L 100,00 6.600,00

1.200,00l 2_ 00 00 7.200,00

Cirr gu iirsti Ltii..,i. ivicLrióiia
Total horas: 161.9 MEI 1 . 100,0096 6.600,00I 00,00

6 600,00

I tl Cargo: Serviços Cerais
T\ ttll h,ll,{( .i

MEI 2.400,00,{0 600,00

I

I

§ubtoÍâl
69.600,00

PLANO DE APLICAÇÃO DET'A{-T{ADO T}OS RECUX{SOS

VÀI-OR
úNi iÁ iirú

Col julLo par'it costura(r'iEira, corlpassot
169.00 3,15.íJ.J

Lirha para overlock

2t) j,90 118.00

irita nrétnca I

j

2.00 32,0{)

Folha papcl pardo I 1,50 li0_00

i
I

I

-iu
I

I t) i(l

tcso!,ns 05 59.90 299.00

ú1t 3021{ 'lccido

L 100.00

ó00,00

IuuoI

I

I

I

I

l,inha paÍa aosluú rclâ

I

I

t6

t00

I

l-.* 1,,,,,0

il



).e l'oalha dc banho

3. MÂN tl1'l,N À(}
PLANO DIi APLICÀ Ão DuT^LltÂDo Dos ttECt-iR.s0s

4. lVlA I l,t AL rLKiVrAt\ !,i\ r lr
PLANO DE APT,[CI\ AO I)[1)\l,t tADO r)O§ Rri(]trI{SOS

VÀLOR
TOT

300,00

VALOR
TOTÂL

UU

I Stjll'l ol AL

10 27.90 2'.t9,00

QTJANT VALOR
UNITÁRIO

M T]I)\ E'TÀPÀ
FA§O

DESCRT( ;\O D[,'t'ALHADÀ lrNtD.

IlofitS II Col.Ise[io rir.: ntirquir]ds d(.] coslLrra

SUB'fOTAL
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Declaro, para fin: de provajunto ao rnr"Lnicipio <lc CONGONHAS, para os eltitos e sob as peuas da lei, que inexiste qualquer
débito em nrora ou situação de itadiurplêlci:r c.ul o Iesolrc N4uuicripal ori qualquer ôrgão ou entidade da Administração

Congonhas. l0 clejunho de 2021.

Proponente
Olaura Ilocha de.iesrrs

l\'çsidente da entirJade
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cÂH.rnna N/uNlctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, €ongonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonha5.mg.leg.br

2ftdr

Projeto de Lei no 0951202'l

Câmara tr/unicipal de Congonhas, aos í4 de dezembro de 2021

Hemerson onan lnácio
Presidente

Mesa Diretora

Matéria lida em Plenário - 38a Reunião Ordinária - 1411212021.

I



cÂtrlnna MUNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ t2021

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Vereadores:

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitação de URGENCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei no 09512021 que Autoriza o
Poder Executivo a transferir recursos ao Lar Comunitário das Operárias de São José.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de dezembÍo de 2021

ilqü'ü^CI

la,H
-í/x /9qr?,4^ a

I Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação
por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 2o - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento
da sessão, para que se pronunciem as comissÕes competentes em conjunto, imediatamente, após o que o
prgeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 3" - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissÕes
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: câmara@congonhàs.m8.leg.br

www.congonhas,mg.leg.br
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2/v cÂvnnn MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas , ..|k. a....d f..q.f ..nrL+.9.

ír
de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Saúde e Assistência Social
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 09512021 - Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos ao Lar
Comunitário das Operárias de Sáo José.

Versa o projeto autorizar o Poder Executivo a transferir recursos ao Lar
Comunitário das Operárias de São Jose..

A proposta e de iniciativa do Executivo.

O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstitucionalidade.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

CMC/âsc

Eduardo Matosinhos - Presidente
./t

lgor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau
C

Edonias

Gerson í<
Averaldo

Lucas Santos

Patrícia Monteiro

Cnmrn Muricip.l de Congonh$
RüaDr. Pâcifico llomem Júnior,82, Centro, Coagorhâs/Mc Telefone:(31)3731-1840 E-mail: câmtra@consonhas ms.le8 br
\À.w. .ongonhas.mg.l€g.br

RELATORIO

/, 6t
José Bernardes

| .---ffi"/
q*^-"r,q"-

Roberto Kleiton Y[M^/



2/v cÂvnnn N/uNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmaía Municipâl de contonhas
Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhâ5.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei n" 09512021

Aprovado em UNICA discussão e votação por 12 votos favoráveis (Art. 160
Rt)

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021 .

Hemerson onan lnácio
Presidente

Mesa Diretora

I
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o/v cÂvnnn MUNTcIPAL
Casa do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipat de Congonhas, ...ik. o" ...Cl tV.l.mb,r-tg-_

cr
de 2021

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 09512021 - Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos ao Lar
Comunitário das Operárias de São José.

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conÍorme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso rêlatório.

CMC/asc

Eduardo Matosinhos - Presidente

lgor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

José Bernardes

Gerson U
Averaldo ut

Lucas Santos

Câm,rã MuDicipâl dê Consotrhâs
Ruâ Dr Paci{ico Homem Júnior, 82, Centro, CongoÍhavMc Telefoncr(31)3731-1840 Ejnail: câmeâ@consonhas.mg.les.br
\À^w. congotrhâs.mg.lêg.br
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oft CAMARA IVUNICIPAL

Cosa do Legislativo Vereodor Ênio da Gomo

PROPOSIÇÃO Or LEI N" 063t2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR
RECURSOS AO LAR COVTUNTTÁRIO DAS OPERÁR]AS
DE SÃo JoSÉ

A Câmara Municipal de Congonhas, Eslado dc Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefcito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Ijxecutivo autorizado a transferir recursos de doações
efeluadas ao Fundo Municipal do Idoso pela Companhia Siderúrgica Nacional CSN ao l,ar
Comunitário das Operarias de São José, inscrita no CNPJ n." 22.588.86110001-42, conlorme a
scguinte especifi cação:

Art. 2' A forma de translerência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho para celebração de parceria, nos tcrmos do inciso II do ar1. 3 1

da Lei n." 13.0),912014.

Art. 3" A inslituiÇão somenle terá direito ao benefício desta lci, sc as condições de

luncionamento forcm julgadas satisfatórias, a critório da Administração Municipal.

Art. 4'A cntidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, atravós do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 5" Os recursos autorizados nesta Lei somente serão rcpassados à cntidadc
beneficiada de acordo oom a disponibilidade financeira do Município.

ír

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL

Lar Comunitário
Operárias de São José

das

Proporcionar cspaços dc convivôncia para o

idoso através da arte, desenvolvendo as relações
de sociabilidade e afetividade que contribucm
para a promoção comunitária e o lbrtalecimento
dc vinculos entrc os participantcs.

Até
I{$ 76.588,00

Câmara Municipal de Congonhas
RuaDÍ Pacííco Homem Júnior, S2, Cenlro, Congonhas/MG -TeleÍonê:(31) 37311840- E-mâll camaÍa(Dconoonhas.Íno.leo bÍ
www congonhas.mg leg.bÍ

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de dezembro dc 2021.

,,,,*.h$#*B^i",o
Presidcntc da Mcsa Diretora

Câmara Municipal dc Congonhas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 4.032. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2O2I.

Autorizâ o Poder Exccutivo a transferir
recursos âo Lar Comunitário das Operúrias dc
Sâo José.

A Câmara Municipal dc Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou c eu,
l'refeito sanciono c promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder llxecutivo autorizado a transfeÍir recursos de doações
efetuadas ao Fundo Municipal do ldoso pela Companhia SÍderúrgica Nacional CSN ao Lar
Comunitário das Opcrárias de São José, inscrita no CNPJ n.'22.588.867/0001-42, conÍbme a
seguinte especifi cação:

Arr.2'A lorma de transferência do recurso público será deflnida mcdiante
apÍesentação do plano de trabalho para celebração de parceria, nos lermos do inciso ll do art. 3l
da Lei n.' 13.01912014.

Art.3" A instituição somente terá direito ao bsneficio dcsta lei, se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administraçào Municipal.

Art. 6' Usta Lei entra enr vigor na data ds sua publicação

Congonhas, l4 de dezenrhro de 2021

io ry,
DE

l'rcfei dc Congonh

VALOR TOTALENTI DAI)E

Proporcionar espaços de convivência para o

idoso através da artc. dcscnvolvendo as relações
de sociabilidade e aíetividade que contribuem
pam a pÍomoção comunitária e o lortalecimento
de vínculos entre os Itlcl tcs

FINALIDADE

Ate
RS 76.588,00Lar Comunitário das

Opcrárias de São José

pBÂçÂpBEStoENÍEKUBTISCHÊI(,135-CENTB0-CoNGoNHAS-ltlc-CÉP36415.000-TEL.:(31)3?3í-í300-tlü:(31)3731-1240-waw.congonhas.mg.gov.bí

Ara.4" A entidade beueficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei

submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao óÍgão competente.

Art. 5" Os recursos autorizados nesta [-ei somente serão repassados à entidade
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.
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